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Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 8952/2022, RATIFICO 
a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa JORNAL A TRIBUNA no valor de R$ 938,40 
(novecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos) referente à assinatura anual de um exemplar do Jornal Folha de 
São Paulo, nos termos do artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais alterações. 

 
Em 18.07.2022. 

 
 
 

ESMERALDO VICENTE DOS SANTOS 
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita 
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